
Indica  ao  Sr.  Prefeito  a  realização
anual  da  “Olimpíada  Esportiva  do
Servidor Municipal”.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A vereadora  infra-assinada,  em conformidade  com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada,  que autorize o Departamento de Esportes, que em parceria com
todos outros departamentos, em trabalho conjunto visando implantar no calendário
anual de atividades esportivas a "Olimpíada Esportiva do Servidor Municipal", com a
disputa de todas modalidades esportivas que sejam possíveis.

JUSTIFICATIVA: 

Em  acolhendo  a  indicação,  será  uma  importante
iniciativa do Poder Executivo, justamente por ser evento esportivo exclusivo para os
servidores municipais.

Além da integração, os servidores deverão praticar os
treinamentos  esportivos,  que  muito  bem fará  a  cada  um e,  será  uma forma de
motivação por terem uma olimpíada somente para eles.  

Recomendo  que  os  trabalhos  para  planejamento
comecem  de  imediato  tendo  em  vista  a  escolha  das  modalidades  que  serão
disputadas, calendário, tabelas, normas, preparação dos ginásios, quadras, campos
para  futebol,  etc,  além  da  contratação  de  técnicos,  aquisição  de  equipamentos
esportivos, uniformes, etc. 

Sugiro como data ideal para realização, a semana do
aniversário do município ou semana do dia do trabalho.
                                        

Palácio Legislativo Água grande, 26 de agosto de 2021.

                                                 
                                            DELMIRA DE MORAES JERONIMO

                                         Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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